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triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.884, de 18 de JULHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 049/2022 - SEtiN protocolizado sob o 
expediente nº 012158/2022.
r E S o l v E:
diSPENSar o servidor daNilo fraZÃo SoUSa, auditor de controle Exter-
no, matrícula nº 0101199, da função gratificada de Gerente de Tecnologia 
da informação, a partir de 01-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830127
Portaria Nº 38.887, de 18 de JULHo de 2022.
dispõe sobre a aprovação do Plano de Gestão de riscos de tecnologia da 
informação (ti).
a conselheira Maria dE loUrdES liMa dE olivEira, Presidente do tri-
bunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fulcro no artigo 15, inciso Xliv, do regimento interno do 
tribunal de contas do Estado do Pará - ato nº 63/2014;
considerando a ação 4 do Plano de Gestão 2021-2022 desta corte de con-
tas, que trata da implantação do Plano de Gestão de riscos no ambiente 
de ti deste tribunal;
considerando o Marco de Medição de desempenho dos tribunais de contas 
(MMd-tc), no que tange ao critério 3.3.3, o qual avalia se o tribunal adota 
processo de elaboração, acompanhamento e revisão da Política de Segu-
rança da informação, baseado em análise de risco;
considerando a aprovação do Plano de Gestão de riscos de ti, pelo comitê 
diretivo de ti (cdti), em reunião realizada em 07 de julho de 2022; e
considerando a importância da gestão de riscos para o processo de aper-
feiçoamento contínuo da segurança da informação.
rESolvE:
art. 1º aprovar o Plano de Gestão de riscos de ti do tribunal de contas 
do Estado do Pará.
Parágrafo único. o Plano de Gestão de riscos de ti do tribunal de contas 
do Estado do Pará será publicado no Portal intranet do tcE-Pa, na página 
de Secretária de tecnologia da informação (Setin).
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do Estado do Pará, em 18 
de julho de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830117
Portaria Nº 38.886, de 18 de JULHo de 2022.
dispõe sobre a constituição de Grupo de trabalho multidisciplinar para ela-
boração do Planejamento Estratégico de tecnologia da informação (Peti).
a conselheira Maria dE loUrdES liMa dE olivEira, Presidente do tri-
bunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fulcro no artigo 15, inciso Xliv, do regimento interno do 
tribunal de contas do Estado do Pará - ato nº 63/2014;
considerando a necessidade de se elaborar o Planejamento Estratégico 
de tecnologia da informação (PEti) 2023-2028 alinhado ao Planejamento 
Estratégico 2022-2027 desta corte de contas, visando o atingimento dos 
objetivos e metas por este estabelecidas;
Considerando a importância de se definir a estratégia de TI em observância 
às suas melhores práticas de gestão e governança;
rESolvE:
art. 1º constituir Grupo de trabalho multidisciplinar para conduzir a ela-
boração Planejamento Estratégico de tecnologia da informação (Peti) no 
âmbito do tribunal de contas do Estado do Pará.
art. 2º o Grupo de trabalho é constituído pelos membros abaixo relaciona-
dos, sob a coordenação do Secretário de tecnologia da informação:

representantes da secretaria de tecnologia da informação:
carlos césar Silva Gomes - matrícula 0100236 (Secretário de ti)

leda Mara S. o. Monteiro - matrícula 0101479
Kleber da Silva albuquerque - matrícula 0101170
luzio Santana da Silva filho - matrícula 0101780
reginaldo fernandes da Silva - matrícula 0101064

representante da conselheira coordenadora de tecnologia da informação:
Jenner Maciejewsky rocha - matrícula 0100707

representante da Secretaria Geral:
Maurício Maia cerqueira - matrícula 0100109

representante da Secretaria de controle Externo:

raphael Borges reis e Silva - matrícula 0101099
representante da Secretaria de administração:

Max Ney de Parijós - matrícula 0100456
representante da Secretaria de Gestão de Pessoas:

alex lobo dos Santos - matrícula 0101669
representante da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica:

Juliana Bulgarelli Mendes - matrícula 0101765

Parágrafo único. Em função da natureza dos assuntos a serem tratados, 
poderão ser convidados para integrar o grupo de trabalho, como colabora-
dores, representantes de gabinete de conselheiro, conselheiro Substituto, 
Ministério Público de contas do Estado do Pará e demais unidades do tri-
bunal.
art. 3º São competências dos membros do grupo de trabalho:
i - Planejar as ações e marcos do projeto;
ii - acompanhar e controlar as entregas e respectivos prazos;
iii - Estabelecer cronograma para execução dos trabalhos, a partir de pro-
postas dos membros;
iv - Elaborar minutas de portarias, resoluções e outros documentos neces-
sários para a elaboração do Peti;
v - Prestar, quando solicitado, informações referentes às atividades de-
senvolvidas;
vi - Homologar as propostas apresentadas, fazendo os ajustes que consi-
derar necessários.
art. 4º o Grupo de trabalho iniciará suas ações a contar da publicação 
desta portaria, sendo finalizado no momento da entrega e aprovação do 
PEti pelo comitê diretivo de ti.
art. 5º a participação de servidores no Grupo de trabalho será efetuada 
sem prejuízo do exercício de seus respectivos cargos.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do Estado do Pará, em 18 
de julho de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830109
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.885, de 18 de JULHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 049/2022 - SEtiN protocolizado sob o 
expediente nº 012158/2022,
r E S o l v E:
dESiGNar o servidor aUGUSto JoSÉ rEZENdE SoarES filHo, auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101193, para exercer a função gratificada 
de Gerente de tecnologia da informação, a partir de 01-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830134
Portaria Nº 38.876, de 18 de JULHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 08/2022 – 6ª ccG, protocolizado sob o 
Expediente nº 012175/2022,
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora JÉSSica alvES GriSMiNo Saraiva, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0101732, para exercer em substituição a 
função gratificada de Controlador da 6ª Controladoria de Contas, durante 
o impedimento do titular, raiMUNdo rodriGUES roSa NEto, no período 
de 16 a 30-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830020
Portaria Nº 38.874, de 18 de JULHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o disposto no Expediente nº 012115/2022.
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora EdilENE laiSE PiNto rocHa dE alMEida, ana-
lista auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0100487, para exercer em 
substituição o cargo em comissão de diretora de logística e Patrimônio, 
durante o impedimento da titular Márcia criStiNa cUNHa roSa, no pe-
ríodo de 09 a 23-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830009
Portaria Nº 38.873, de 14 de JULHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 078/2022 - GcrEccl protocolizado sob 
o expediente nº 011547/2022.
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora SiMoNE NUNES diaS MorEira, assessor técnico, 
matrícula nº 0101401, para exercer em substituição o cargo em comissão 
de chefe de Gabinete de conselheiro, durante o impedimento do titular 
JoSÉ Maria coElHo BaSSalo, no período de 10 a 24-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 830005


